
PORTARIA  Nº 39.578/2013

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao Processo
Administrativo n° 12336/2013 e o requerido no Protocolo da SMGP Nº 4841 de
2013,

R E S O L V E

Art. 1º -Fica alterada a Pena de Suspensão aplicada ao servidor, passando de 45
(quarenta e cinco) dias para 30 (trinta) dias, conforme relacionado abaixo:

Mat.Nome SecretariaRevoga
em

Portaria

 9856 12/12/13 SMOPP39.440/13EWERTON FRANCISCO STOCCO

Art. 2º -A presente Portaria, altera o contido no Parágrafo Único da Portaria n°
39.440/2013, entrando em vigor nesta data. 

Prefeitura do Município de Araucária, 13 de dezembro de 2013.

OLIZANDRO JOSE FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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